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PARECER Nº           05/2016
 Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n°.  006/2016, que dispõe sobre alteração da ementa da Lei Municipal nº. 908/2015, e dá outras providências.
I – RELATÓRIO

 


Trata-se de projeto de lei de autoria do Executivo Municipal, que tem como finalidade alterar a Lei Municipal nº. 908/2015, com objetivo de corrigir a redação. 



A comissão esteve reunida e entendeu que o projeto pode ser discutido, e está apto a ser votado pelo plenário.

Sala de Comissão, 15 de fevereiro de 2016.
COMISSÃO CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
Luiz Vicente Busatto
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